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 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2017/0000077-0

I- À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
das justificativas apresentadas pela área responsável (2511992) e do 
parecer da assessoria jurídica (2880484), bem como da pesquisa de 
preços realizada (2619368, 2619807 e 2619868), com fundamento 
no artigo 29, II,da Lei Federal nº 13303/2016, observadas as demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO 
o prosseguimento para a contratação direta, por dispensa de licita-
ção, de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.197.385/0001-21, para prestação de serviços de seguro de 
vida aos estagiários da Spcine,conforme especificações técnicas da 
área responsável no processo eletrônico nº 8610.2017/0000077-0, 
pelo valor total anual de R$673,92 (seiscentos e setenta e tres reais e 
noventa e dois centavos).

DESPACHO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2016/0000051-5

I-À vista dos elementos constantes do presente, em espe-
cial do parecer favorável das áreas responsáveis pela análise 
técnica e financeira (1779193 e 2849923), e da manifestação da 
Assessoria Jurídica, bem como do acompanhamento das ações 
propostas realizado pela área competente ao longo do projeto, 
APROVO a prestação de contas apresentada pela Associação 
Cultural Mix Brasil, inscrita no CNPJ sob nº 04.127.580/0001-
33, referente ao Contrato de Patrocínio nº 98/2016/Spcine - 
“24º Festival MixBrasil de Cultura e Diversidade”.

DESPACHO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2017/0000016-9

I–RETIFICO o despacho 2187478, publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo em 17/02/2017, p. 20, col. 3, 
relativo ao prosseguimento para formalização de contrato com 
a empresa Filme B Comunicações Ltda. - ME, para constar “R$ 
25.740,00 (vinte e cinco mil, setecentos e quarenta reais)” no 
lugar de “R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais)”.

DESPACHO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
8610.2016/0000042-6

I-À vista dos elementos constantes do presente, em especial do 
parecer favorável das áreas responsáveis pela análise técnica e finan-
ceira (2824240 e 2837239), e da manifestação da Assessoria Jurídi-
ca, bem como do acompanhamento das ações propostas realizado 
pela área competente ao longo do projeto, APROVO a prestação de 
contas apresentada pela Associação Brasileira Mostra Internacional 
de Cinema de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 71.732.168/0001-
30, referente ao Contrato de Patrocínio nº 86/2016/Spcine - “40ª 
Mostra Internacional de Cinema de São Paulo”.

 SERVIDORES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989/1979, 

na forma prevista no artigo 31 do Decreto nº 46.113/2005, e 
alteração posterior.
E.H. R.F. NOME D U R A -

ÇÃO
A PARTIR DE

112017000000000 635.840.3 EDINILDES SENA RIBEIRO MOTTA 01 06/04/2017.

QUADRO DE ANALISTAS DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL – QAA

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 16 da 
Lei nº 16.119/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novem-
bro de 2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigen-
te, PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):
REG. FUNC/VINC NOME NÍVEL CAT. SÍMBOLO A PARTIR DE
7787219/1 MARIO RUBENS BUFFO 

JUNIOR
NIVEL I 4 Q4 01/05/2017

PROCESSO N.º 2016-0.252.381-5 RECORREN-
TE: JÕAO PAULO RIBEIRO MAUÉS

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO AUTO DE MULTA 
N° 77-116.398-3 I - DESPACHO 1. À vista dos elementos cons-
tantes no presente processo, notadamente as manifestações da 
Supervisão de Fiscalização e da Assessoria Jurídica desta Autar-
quia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada por meio da Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo o re-
curso interposto pelo Sr. JÕAO PAULO RIBEIRO MAUÉS, mas no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência 
mantendo a penalidade aplicada pelo despacho publicado em 
10/12/2016, nos termos do art. 144 da Lei Municipal 13.478/02, 
tendo em vista a ausência de argumentos capazes de modificar 
a decisão impugnada. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2017-0.028.657-5 RECORREN-
TE: MAURO MATTAR DE ALMEIDA

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO AUTO DE MULTA 
N° 77-115.233-7 I - DESPACHO 1. À vista dos elementos 
constantes no presente processo, notadamente as manifes-
tações da Supervisão de Fiscalização e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada por meio da 
Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por 
tempestivo o recurso interposto pelo Sr. MAURO MATTAR DE 
ALMEIDA, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência mantendo a penalidade aplicada pelo despacho 
publicado em 30/11/2016, através do Processo Administrativo 
n° 2016-0.225.677-9, nos termos do art. 140 da Lei Municipal 
13.478/02, tendo em vista a ausência de argumentos capazes 
de modificar a decisão impugnada. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2016-0.245.958-0 RECORREN-
TE: JUVENAL GOMES RIBEIRO

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO AUTO DE MULTA 
N° 77-116.228-6 I - DESPACHO 1. À vista dos elementos cons-
tantes no presente processo, notadamente as manifestações 
da Supervisão de Fiscalização e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exer-
cício da competência a mim delegada por meio da Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo o 
recurso interposto pelo Sr. JUVENAL GOMES RIBEIRO, mas no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência 
mantendo a penalidade aplicada pelo despacho publicado em 
3/2/2017, nos termos do art. 141 da Lei Municipal 13.478/02, 
tendo em vista a ausência de argumentos capazes de modifi-
car a decisão impugnada. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 

ENTULHO – PESSOA FÍSICA
De acordo com as informações contidas no presente DE-

FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02, Decretos n.º46.594/05 e 
n.º47.839/06, o cadastramento das pessoas físicas relacionadas 
a seguir:

CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO:
CF 14096 GILMAR DEZAN DA SILVA
CF 14097 ZEILTON ALMEIDA DE SOUSA
CF 14098 FRANSCISCO ERIVELTON DA SILVA
CF 14100 MICHEL FERREIRA
CF 14101 AYRES FREIRES NOGUEIRA
CF 14102 MATHEUS SANTOS DE LIMA
CF 14103 JOSÉ RAIMUNDO BATISTA DA CRUZ
CF 14104 RAFAEL BENTO FERREIRA
CF 14105 DOUGLAS PACHECO RAMOS
CF 14106 FRANSCISCO DE ASSIS GOMES
CF 14107 HERICA SOARES DE ALMEIDA
CF 14108 ROBERTO MIUDA
CF 14109 GELSON MARIANO LEAL

CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO 
DE TRANSPORTADOR DE ENTULHO

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º46.594/05 
e n.º47.839/06 o cadastramento e/ou recadastramento das 
empresas relacionadas a seguir:

RECADASTRAMENTO:
PE 15877 J J CENTURION LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE ACA-

BAMENTO EIRELI ME

04/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.256.262-0 – NIC.BR
COMUNIQUE-SE – A NIC.BR fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.190.204-7 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 04/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.147.993-6 – CLARO S.A
COMUNIQUE-SE – A CLARO S.A fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.147.989-8 – CLARO S.A
COMUNIQUE-SE – A CLARO S.A fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2017-0.006.783-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.133.479-9 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2005-0.005.799-7 – SABESP Indeferido pedido de prorro-
gação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2013-0.197.323-4 – SABESP – Torno sem efeito o Comu-
nique-se publicado no D.O.C. de 04/05/2017 (página 35, terceira 
coluna), referente ao processo em epígrafe.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-
0.250.299-0 INTERESSADO: AUTORIDADE MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA URBANA – AMLURB

ASSUNTO: Retirratificação de Resolução. I – DESPACHO À 
vista das informações constantes, notadamente da Assessoria 
Jurídica desta Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB, RETIFICO a resolução de fls. 38, publicado no DOC 
de 26/04/2017, página 22, 3ª coluna, onde constou equivoca-
damente o número incorreto da resolução, para que nele fique 
constando o número correto que é 106/AMLURB/2017, e não 
como constou. RATIFICO os demais termos.

RESOLUÇÃO Nº 106/AMLURB/2017
Dá nova redação aos artigos 4º e 8º da Resolução 23/

AMLURB/2014 que institui a Certificação de Registro Cadastral 
das Cooperativas e Associações formadas exclusivamente por 
pessoas de baixa renda. O CHEFE DE GABINETE DA AUTORI-
DADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - AMLURB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 13.478, de 30 de 
dezembro de 2002, com a redação dada pela Lei nº 13.522, 
de 19 de fevereiro de 2003, e regulamentada pelo Decreto nº 
45.294, de 17 de setembro de 2004 e Portaria nº 003/AMLURB-
-PRE/2017: Art. 1°. Os artigos 4º e 8º da Resolução nº 023/
AMLURB/2014, publicada em 21 de maio de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: Art. 4. O requerimento, instru-
ído com a documentação referida nesta norma, será processado 
pela Comissão de Certificação designada pelo Presidente da 
AMLURB em Portaria específica, a qual caberá habilitar e certi-
ficar as Cooperativas ou Associações formadas exclusivamente 
por catadores de baixa renda no Município de São Paulo. Art. 
8. Os servidores que irão compor a Comissão de Certificação 
das Cooperativas e Associações formadas exclusivamente por 
pessoas físicas de baixa renda, serão designados por Portaria 
específica, editada por esta Presidência. Art. 2º - Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais 
disposições da Resolução 23/AMLURB/2014 que não colidem 
com as alterações ora realizadas. CARLOS EDUARDO BALOTTA 
BARROS DE OLIVEIRA Chefe de Gabinete Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana - AMLURB

PROCESSO N.º 2016-0.102.107-7 RECORREN-
TE: COMERCIAL JARDIM BRASÍLIA LTDA. (NESTE 
ATO REPRESENTADA POR SEU ADVOGADO SR. 
FRANCISCO EDSON MENEZES, DEVIDAMENTE 
INSCRITO NA OAB/SP N° 151.643)

ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO AUTO DE MULTA 
N° 77-113.974-8 I - DESPACHO 1. À vista dos elementos cons-
tantes no presente processo, notadamente as manifestações 
da Supervisão de Fiscalização e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada por meio da Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo 
o recurso interposto pela COMERCIAL JARDIM BRASÍLIA LTDA., 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de conse-
quência mantendo a penalidade aplicada pelo despacho publi-
cado em 30/11/2016, nos termos do art. 140 da Lei Municipal 
13.478/02, tendo em vista a ausência de argumentos capazes 
de modificar a decisão impugnada. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

PROCESSO N.º 2016-0.218.543-0 RECORREN-
TE: DECISÃO NEGÓCIOS COMERCIAIS EIRELI EPP

ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO AUTO DE MULTA 
N° 77-115.839-4 I - DESPACHO 1. À vista dos elementos cons-
tantes no presente processo, notadamente as manifestações 
da Supervisão de Fiscalização e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exer-
cício da competência a mim delegada por meio da Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo o 
recurso interposto pela DECISÃO NEGÓCIOS COMERCIAIS EIRE-
LI EPP, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência mantendo a penalidade aplicada pelo despacho 
publicado em 30/11/2016, nos termos do art. 142, parágrafo 1°, 
da Lei Municipal 13.478/02, tendo em vista a ausência de argu-
mentos capazes de modificar a decisão impugnada. 2. Declaro 
encerradas as instâncias administrativas.

Concordata; FGTS.; Para se cadastrar na Categoria I- Edifica-
ções – grupos 1. D Obras e Novas \> 2.000m² e Grupo 1.2.B 
Obras de Reforma. A empresa deverá apresentar mais um CAT 
contendo serviços de acordo com a portaria 064/SIURB G/2005. 
Para Categoria IV- Grupos 1 e 2 apresentar mais um conjunto 
CAT/Atestado; Caso a empresa não possua novos acervos, so-
licitamos o envio de carta abrindo mão da categoria solicitada. 
Os elementos novos apresentados terão preço público de R$ 
1,85. O não atendimento à presente convocação, implicará no 
arquivamento do processo por abandono.

Maiores informações serão prestadas no mesmo 
local. Quaisquer dúvidas entrar em contato com SMSO 
Cadastro – (11) 3337-9873 ou 3337-9915.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SMSO 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo nº 2017-0.040.779-8 Interessado: CODAL 

ENGENHARIA LTDA.CL))
Fica a empresa CODAL ENGENHARIA LTDA. CNPJ nº 

07.273.747/0001-62, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SIURB G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, para apresentar: *Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
ta*; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa 
de Débitos Não Inscritos na Divida Ativa ( com validade 6 me-
ses); Certidão Negativa de Falência/Concordata; FGTS.; Para 
se cadastrar na Categoria II- Obras e Serviços Especializados- 
Grupo 1- Topografia e Grupo 2 – Sondagem. A empresa deverá 
juntar 3 conjuntos atestados/cat que comprove o desempenho 
anterior na atividade pretendida, em conformidade com o item 
2.1.4 “c” e “d” da norma de cadastro. Não serão considera-
dos conjuntos de execução de obras, nos quais as atividades 
pretendidas façam parte dos serviços executados. Categoria 
III – Projetos- Grupo 5 – Instalações Elétricas e 6 – Instalações 
Hidrossanitárias, deverá juntar 3 conjuntos atestados/cat que 
comprove o desempenho anterior na atividade pretendida, em 
conformidade com o item 2.1.4 “c” e “d” da norma de cadas-
tro. Não serão considerados conjuntos de execução de obras, 
nos quais as atividades pretendidas façam parte dos serviços 
executados; Caso a empresa não possua novos acervos, soli-
citamos o envio de carta abrindo mão da categoria solicitada. 
Os elementos novos apresentados terão preço público de R$ 
1,85. O não atendimento à presente convocação, implicará no 
arquivamento do processo por abandono.

Maiores informações serão prestadas no mesmo local.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo nº 2016-0.244.392-7 Interessado: VIEL 

CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.CL))
Fica a empresa VIEL CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., CNPJ nº 

13.379.619/0001-09, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
apresentar: Reiteramos a necessidade da apresentação de 
uma nova Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
(DMPL) do exercício 2015, detalhada analiticamente na apre-
sentação das contas que compõem o patrimônio liquido do 
Balanço Patrimonial em questão sob (fls...) pois o Lucro Liquido 
apurado no Valor de 76.567,55 do exercício demonstrado na 
DRE ( fls...) não consta na DMPL apresentada. Portanto faz-se 
necessário a apresentação de uma nova DMPL devidamente re-
gistradas em órgão competente. Os elementos novos anexados 
ao processo terão o preço público de R$1,85 por folha. O não 
atendimento a presente convocação, implicará no arquivamento 
do processo por abandono. Maiores informações serão presta-
das no mesmo local.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.070.254-4 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.039.270-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.064.468-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.015.975-1 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.072.042-9 – NIC.BR – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2014-0.256.265-5.

2017-0.027.153-5 – ASCENTY – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2017-0.025.909-8 – ASCENTY – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2017-0.025.903-9 – ASCENTY – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2017-0.025.880-6 – ASCENTY – Fica determinado que 
seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária. Caso não haja mani-
festação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída efetivamente 
nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

Processo 2016-0.240.323-2 – CET – INDEFERIDO POR 
ABANDONO.

2017-0.065.660-7 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.049.985-4 – METRO
COMUNIQUE-SE – A METRO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
04/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.069.662-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 

A COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL POR 
MEIO DA COORDENAÇÃO SETORIAL DE ESTÁGIOS DIVULGA OS ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS, 
DESLIGADOS E TERMO ADITIVO NO PERÍODO DE 01/04/17 A 30/04/17, ATENDENDO AOS TERMOS DA 
PORTARIA 06/SMG/2009:

1 – Estagiários Contratados – 11
NOME RG CPF PERÍODO DE ESTÁGIO CURSO INST. ENSINO
Rafael Sarti de Castro 54.290.602-5 466-967.616-54 05/04/2017 a 04/04/2018 Economia FMU
Heloíse Christine Specie Fruchi 35.731.426-8 405.357.558-30 03/04/2017 a 02/04/2018 Ciências Sociais USP
Giovana Bastos Silva 53.206.900-6 454.376.958-96 10/04/2017 a 09/04/2018 Jornalismo FMU
Paola Picolo Monachesi 53.246.217-8 419.766.856-93 10/04/2017 a 31/12/2017 Sistemas de Informações Universidade São Judas Tadeu
Aldo Fernando Grego Junior 39.856.786-4 493.787.808-57 24/04/2017 a 23/04/2018 Engenharia da Computação FIAP

2 – Estagiários Desligados – 11
NOME RG CPF DESLIGAMENTO CURSO INST. ENSINO
Carolina Hoff Ribas 39.440.564-x 370.477.768-42 03/04/2017 Relações Internacionais PUC
Vinicius Venancio Martins 35.004.367-X 463.487.298-69 05/04/2017 Comércio Exterior UNICID
Luiz Eduardo de Almeida 39.089.798-X 501.135.258-77 06/04/2017 Ensino Médio E.E.Spopemba
Adriano Matheus Gomes 50.351.274-6 387.060.788-26 06/04/2017 Ensino Médio E.E. Dom Miguel Cervantes Y Saavedra

3 – Termo Aditivo – 11
NOME RG CPF PERÍODO DE ESTÁGIO CURSO INST. ENSINO
Dayara Cardoso Moreira 50.803.871-6 397.322.958-99 04/04/2016 a 31/12/2017 Gestão de Políticas Públicas USP

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
APOSENTADORIA – RETIFICAÇÃO DE DESPACHO COM 

APOSTILAMENTO
NOME RF PROCESSO 
JOSEFA MARIA DA SILVA 482.030.4/2 2010-0.163.460-4

À vista dos elementos constantes no presente, APOSTILO o 
Título de Aposentadoria 015/SMSU/DTRH/2011, para deixar de 
constar, no item 3 - Direitos e Vantagens Especiais, o cargo de 
Encarregado de Setor II – DAI-05, e não como constou.
NOME RF PROCESSO 
ROSANA MARIANO LOPES 580.536.8/1 2007-0.207.256-3

À vista dos elementos constantes no presente, RETIFICO o 
despacho de fls.17, publicado no DOC de 25/11/11, para cons-
tar o nome correto da ex- servidora: ROSANA MARIANO LOPES, 
e não como constou.

Em decorrência, APOSTILO o Título de Aposentadoria 017/
SGM/CSU/DTRH/2007, para constar o nome correto da ex- servi-
dora: ROSANA MARIANO LOPES, e não como constou.
NOME RF PROCESSO 
ROSELY DE HOLANDA ALVES DE BRITO 594.805.3/2 2012-0.338.867-1

Para constar, no item1- Identificação do Servidor: Nome: 
ROSELY DE HOLANDA ALVES DE BRITO, e não como constou.

Em decorrência, APOSTILO o Título de Aposentadoria 010/
SMSU/DTRH/2013, Para constar, no item1- Identificação do 
Servidor: Nome: ROSELY DE HOLANDA ALVES DE BRITO, e não 
como constou.
NOME RF PROCESSO 
IARA FONSECA 620.272.1/1 2009-0.108.562-2

À vista dos elementos constantes no presente, APOSTILO o 
Título de Aposentadoria 020/SMSU/DTRH/2009, para constar, no 
item 4, na rubrica 115-Insalubridade Incorporada :2/5X20%NO 
01A, e não como constou.

 CENTRO DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA 
URBANA

 DESPACHOS DO COORDENADOR GERAL 
DO CENTRO DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA 
URBANA

O Coordenador Geral Edson dos Santos de Oliveira perten-
cente à Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos das 
informações prestadas pelo Inspetor Agrupamento João Paulo 
Guilherme dos Santos, da Diretoria de Formação Profissional, no 
memorando 200 /CFSU-DFP/2017, resolve: publicar os nomes 
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